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Recorrente:	 BAZO ARMAZEM E: MATERIAIS E CONSTRUÇAM LTDA.

RELATORIO

C:oviforme auto de infraflo de fis, 01, tntassie de
lançamento decorrente da fiscalização do ImposUi de Renda-tlessoa
jurídica, na qual foi apurado 0MiSSM) de receita operacional Cl.
como	 conse0Oncia,	 insuficiOncia na base de	 cAlculo	 da
contribuiço FIMSOCIAL., tudo conforme anexos ao referido auto de
infra0n, no qual sAo discriminados o enquadramento 	 legal
")lecentó a0 P rincipal '. juros de mora, :1 Lua 	 monetAria e
multa, com indicação tambów dos correspondentes valores.

A guisa de descrican dos -fato que ortgina~ a
exitiOncia em questWo, foi anexado o Termo de 1' :i. Disc:aj.
que originou e ittstruiu O auto de infracAii de 'moeste de Renda,
na qual 5:en) discriminados os fatos contábeis em que foram
(k~itadas as omissOes do receita.

Em hnpugnação telnpestiva„ a autiçmta contesta a
exidencia, declarando, aflui:11, que, intensa busca
documental", consetptiu encontrar os documentos cuias conias
aneX as, que, no seu entender, explicariam as denunci,~s cmlissffen
e as anulariam-

Analisando 05 referidos documentos„ declara o
autor do feito, na sua informailà(e de fls., que es ' ffilm“110 não
contém elementos. capazes de elidir o trabalhe auditerial p "pois
nenhum dos documentos anexados justificam os lançamentos
contabeis realizados com o propósito demonstrmlo" (de invalidar :a
denúncia fiscal), eis que a impugnante nãe logrou demonstrar o
que pretendia cem ditos documentos.

Diz	 o	 autor da informar:4o que	 voltou	 ao
estabelecimento autuado, constatando que os docu~tlos anex

am	 "...mora	 e	 vã.	 tentativa	 de	 justificar	 o
injustificável. Trata-se de um conjunto de documentos	 que
espelham dóbitos e creditos variados. porem, nenhum	 deles
relacionado com a conta "CAIXA", a que equivale afirmar' que sao
E. ir] 	 para justi.f~ cs suprimentos contidos no livro
"Diário".

`	 °1jus tificativa . i. ..cti2rdoc= 
'L
-) 1- ou irMor u rc‘m-roo, I(=

1 iroptlie sela excluído do montarrte da ' omissAo apontada.
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SEyMP-~ cópia da decisaC) menet:ratice relativa ac
}oposto do Renda, a qual adotou a linha. de entendimento censtente,
da Enfornaç'lle fiscal, para juldar parciaLwaiftet prdcedente a
exiteencia, ceN eciuso da parcela acima refeebiam Nessa ire~
linha, á dersicsá'o referente á centribuiçáo de que estamos.
tratando,

Em recurso tempestivo a este Conselho, a
recorrente praticamente se limita a descrever os fatos lá
relatados para afeednar„ apenas,, à guisa de recurso, que os
documentos por' ela anexados na impurenaçZeo 552CO SlifiCier~ para
comprovar a inexistencia de suprimento de caixa, que veio a
originar a exigOncia tributária e pede, por issom e cancelawento
do auto de 1ntra0o.

E: o relaterio,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Muito embora rdSo se encontre nrilE autos a dec1sWi
relat1 ao recurso do Imposto de Renda, que, normalnwsyte„
constituem bom subsídio para melhor analisar' a ocurréncia ou n2ro
da emissab de receitas, no presente caso s go desnecessArias tais
subsídios, visto que a recorrente se limita a reiterar que a
documentag:Wo que apresentou na impugnação "é sufoiciente para
numprovar a inexistencia de suprimento de caixa' s' o que ja firl
constatado contrariamente, em fane da natureza dos reLeridos
documentos.

Nego provlmento ao recurso.

S a t das SessOes„ em 22 de setombra de 1993.
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